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CONTRATO ADMINISTRATIVO 067/2025 

Contrato de prestação de serviços técnicos especializados que entre si firmam O 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO e a FUNDAÇÃO PARA O 

VESTIBULAR DA UNESP – VUNESP, objetivando a realização do Concurso 

Público Municipal. 

Por este instrumento de Contrato, de um lado, o Município de Vista 

Alegre do Alto, inscrita no CNPJ sob o nº 52.854.775/0001-28, com sede na 

Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278, Centro, no município de Vista Alegre do 

Alto, Estado de São Paulo, neste ato representada por NELSON ANTONIO 

ROZANI portador do RG nº 8.665.824-4 e CPF nº 56.817.958-70, e-mail 

nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br, doravante denominada 

CONTRATANTE, e, de outro, a FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP 

– VUNESP, inscrita no CNPJ sob o número 51.962.678/0001-96, entidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, dotada de autonomia técnico-

administrativa e financeira, instituída pelo Egrégio Conselho Universitário da 

UNESP, em 26/10/1979, com sede e foro na Rua Dona Germaine Burchard, 

515 – Água Branca, na Capital do Estado de São Paulo, neste ato representada, 

na forma do artigo 32, inciso “i” de seu Estatuto, por seu Diretor-Presidente, 

PROFESSOR DOUTOR ANTONIO NIVALDO HESPANHOL, portador da cédula 

de identidade RG 57.060.548-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 

431.391.839-68, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 

acertado o presente Contrato, com dispensa de licitação, com base no art. 75, 

inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as 

cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Este Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, dos 

serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução do 

certame promovido pela CONTRATANTE, para preenchimento das vagas 

constantes no Anexo I – Quadro de Provas da Proposta Técnica nº 443A/2025, 

de acordo com as cláusulas e condições previstas neste instrumento, as quais, 

assinadas e rubricadas pelas Partes, constituem parte integrante deste 

Contrato. 
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1.2 - Os serviços especializados referidos nesta cláusula compreendem 

assistência técnica e material, conforme consta da Proposta Técnica. 

1.3 - O certame será realizado por meio das provas especificadas na Proposta 

Técnica, que serão aplicadas na data estabelecida em cronograma. 

1.4 - A elaboração, a aplicação e a correção das provas serão de acordo com o 

estabelecido na Proposta Técnica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 - O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá o 

prazo de duração até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado nos até 

os limites da lei 14.133/21, caso não tenho ocorrido a entrega do resultado 

final até o a data estipulada, ou fato superveniente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Compete à CONTRATANTE: 

I. Elaborar os editais e os comunicados relacionados ao certame referido na 

cláusula primeira, de comum acordo com a CONTRATADA; 

II. Publicar os editais e comunicados relativos ao certame, pelos meios que se 

fizerem necessários, arcando com os eventuais custos; 

III. Responsabilizar-se pela realização de perícia médica e junta médica, caso 

necessário, para os candidatos com deficiência;  

IV. Responsabilizar-se pelas providências a serem tomadas, caso haja 

constatação de irregularidade no confronto entre a impressão digital 

coletada no dia da prova e no dia da posse; 

V. Responder aos processos administrativos e judiciais relacionadas com o 

certame, cabendo à CONTRATADA oferecer os subsídios e os 

esclarecimentos necessários nas demandas judiciais propostas contra a 

CONTRATANTE, relativos aos assuntos e/ou fases de sua 

responsabilidade; 

VI. Emitir atestado de capacidade técnica relativo aos serviços executados, 

em nome da CONTRATADA, após a finalização das atividades do certame. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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4.1 - Compete à CONTRATADA: 

I. Assessorar a CONTRATANTE na elaboração dos editais que se fizerem 

necessários, durante o prazo de vigência deste Contrato para verificar os 

aspectos técnicos quanto aos procedimentos relativos à inscrição, às 

provas e à avaliação, a fim de que se coadunem com os interesses e 

exigências legais; 

II. Promover a divulgação do certame, de comum acordo com a 

CONTRATANTE; 

III. Cadastrar as informações contidas nas fichas de inscrição, elaborar a lista 

de inscritos e a alocação dos candidatos para a realização das provas; 

IV. Elaborar e imprimir as provas do certame, acondicionando-as 

adequadamente para aplicação aos candidatos inscritos, sendo que, a 

impressão das provas, por conveniência e oportunidade da 

CONTRATADA, poderá ser feita em gráfica própria ou externa, neste caso, 

com o acompanhamento da equipe técnica da CONTRATADA; 

V. Manter sigilo quanto às provas enquanto elas estiverem em seu poder; 

VI. Elaborar todo o material de aplicação, bem como as folhas de respostas e 

caderno de provas para atender ao número de candidatos inscritos; 

VII. Responsabilizar-se pelo recebimento, por meio digital, dos laudos 

médicos dos candidatos que solicitarem atendimento/provas especiais; 

VIII. Responsabilizar-se pela realização do procedimento de verificação da 

autodeclaração dos candidatos inscritos como pretos, pardos e/ou indígenas, nos 

termos da legislação específica; 

IX. Coletar a impressão digital e/ou frase de segurança dos candidatos 

durante a aplicação das provas, para posterior confronto; 

X. Enviar a FIC – Folha de Identificação de Candidato à CONTRATANTE, 

para coleta da impressão digital e/ou frase de segurança do candidato 

convocado para a posse; 

XI. Providenciar locais para a aplicação das provas, arcando com eventuais 

custos; 

XII. Aplicar e coordenar a aplicação das provas; 

XIII. Recrutar fiscais e pessoal de apoio para a aplicação das provas; 
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XIV. Arcar com as despesas de pagamento das bancas elaboradoras e de 

correção das provas, dos coordenadores, dos fiscais e do pessoal de apoio; 

XV. Responsabilizar-se pelo transporte do material de aplicação das provas e 

o seu retorno; 

XVI. Aplicar a prova objetiva para todos os candidatos inscritos e corrigir por 

meio de digitalização e processamento de dados, de acordo com as normas 

constantes do Edital de Abertura de Inscrições; 

XVII. Receber e analisar os recursos que forem interpostos no âmbito 

administrativo e os que se referirem às fases do certame sob sua 

responsabilidade, bem como encaminhar à CONTRATANTE, para fins de 

publicação oficial, a relação nominal dos candidatos que interpuserem 

recurso, indicando o deferimento ou indeferimento; 

XVIII. Aplicar  o procedimento de heteroidentificação visando complementar a 

autodeclaração dos candidatos que concorrem às vagas reservadas para 

negros, negras, afrodescendentes, pretos, pardos e/ou indígenas; 

XIX. Responsabilizar-se tecnicamente pela prestação de serviços ora 

contratados, comprometendo-se a executá-los dentro dos padrões de 

qualidade e segurança aplicáveis a trabalhos desta natureza, bem como a 

utilizar pessoal devidamente qualificado no cumprimento deste Contrato. 

XX. Assessorar a CONTRATANTE nas respostas dos processos judiciais 

relacionados aos assuntos e/ou fases de sua responsabilidade, fornecendo 

os subsídios e os esclarecimentos necessários à elaboração da defesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

5.1 - Pela prestação dos serviços especificados neste instrumento e na Proposta 

Técnica nº 443A/25, a  CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a título de 

ressarcimento de despesas com material e serviço, para até 5.750 candidatos, o 

valor fixo de R$ 120.750,00 (cento e vinte mil e setecentos e cinquenta reais); do 

qual será descontando o valor correspondente  ao número de candidatos 

inscritos multiplicado por   R$ 21,00 (vinte e um reais), e acrescidos os valores 

da taxa de inscrição a serem cobrados diretamente pela CONTRATADA de cada 

candidato inscrito. 
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5.2 - Caso o número de inscritos seja superior a 5.750, a CONTRATADA, será 

remunerada, unicamente pelos valores arrecadados com as taxas de inscrições 

cobradas diretamente dos candidatos. 

5.3 - A CONTRATADA ficará responsável em receber os valores de inscrição de 

cada candidato no ato da inscrição.  

5.4 - As taxas de inscrições a serem cobradas dos candidatos, tendo em 

consideração a escolaridade exigida para o cargo, corresponderão aos seguintes 

valores:  

- Ensino Médio R$ 67,90; 

- Ensino Superior R$ 98,80; 

5.5 – Na hipótese do item  5.1 desta cláusula, a CONTRATADA reterá o valor 

arrecadado com as taxas de inscrição e, havendo saldo a favor da 

CONTRATADA, este deverá ser pago pela CONTRATANTE, em 02 parcelas: 

• Primeira parcela: 50% do valor total, em até 10 dias úteis após o 

término das inscrições. 

• Segunda parcela: 50% do valor total, em até 10 dias úteis após a 

entrega do resultado final. 

5.6  - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará a respectiva 

nota fiscal/fatura com a devida discriminação dos serviços prestados, 

vencimento e indicação do banco, agência e número da conta corrente na qual 

deverá ser efetivado o crédito. 

5.7  - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido e indicado na 

respectiva nota fiscal/fatura incidirá correção monetária nos termos do artigo 

74 da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% 

ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas relativas ao presente Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária e ficha orçamentária: 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O inadimplemento de qualquer cláusula ou condição estabelecida neste 

Contrato, por uma das Partes contratantes, assegurará à outra o direito de dá-

lo por rescindido, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, podendo a Parte inocente compor os prejuízos, além das perdas e 

danos que possa advir dessa transgressão. 

6.1.1 - Em caso de rescisão, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

os custos correspondentes às etapas efetivamente executadas pela 

CONTRATADA, com base no cronograma de atividades acordado entre as 

Partes. 

7.2 - A rescisão contratual poderá ocorrer também nas condições previstas nos 

artigos 104 e 138 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.3 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE.  

7.4 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 

8.1 – Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo 

empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para 

a execução dos serviços prestados para esta licitação. 

8.2 – A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, 

despesas e encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros 

quaisquer passados, presentes ou futuros na forma da Legislação em vigor, 

relativos a seus representantes, prepostos, empregados e terceiros utilizados na 
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execução dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se por todos os 

danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham causar á CONTRATANTE, 

inclusive judiciais nos termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

9.1 - As Partes concordam que todas as informações, dados, documentos e 

demais elementos relacionados a este Contrato deverão ser tratados como 

informações sigilosas e restritas e, que não deverão divulgar as referidas 

informações a terceiros, sem o prévio consentimento, por escrito, da outra 

Parte. Neste sentido, as Partes concordam em manter sigilo sobre todas as 

informações de que venham a tomar conhecimento ou que, de outra forma, 

possam vir a utilizar durante a vigência deste Contrato. 

9.2 - A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se 

comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente 

e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se 

adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD).  

9.3 - A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade 

e sigilo relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha 

acesso por virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo 

assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de 

serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

9.4 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo 

com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 

13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar 

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-

las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os 

fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do 

consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 

titulares. 

9.5 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e 

exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente 

contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações para 

fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins 
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ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 

costumes. 

9.6 - A CONTRATANTE não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo 

uso indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados 

armazenados em seus softwares e bancos de dados.  

9.7 - A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados 

pessoais a que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação 

de serviços a CONTRATANTE, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a 

terceiros. 

9.8 - A CONTRATANTE NÃO IRÁ COMPARTILHAR NENHUM DADO DAS 

PESSOAS NATURAIS, SALVO AS HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI Nº 

13.709/2018, QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM 

CONSENTIMENTO DO TITULAR.  

9.9 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas 

na presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de 

vigência do presente contrato. 

O encarregado do tratamento de dados é o servidor: Marina Julião Robes, em 

que eventuais dúvidas devem ser solicitadas pelo e-mail: 

marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br .  

9.10 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da 

CONTRATANTE, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

9.11 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, 

no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para 

as seguintes finalidades:  

9.11.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

9.11.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais;  

9.11.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de 

tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou Uso exclusivo do controlador, 

vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO DA PROPOSTA. 

10.1 – Fica vinculado a este contrato a proposta apresentada pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - Qualquer alteração deste Contrato ou modificações das condições 

inicialmente acordadas se dará por meio de Termo Aditivo, o qual passará, 

automaticamente, a fazer parte integrante desse instrumento. 
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11.1.1 - A tolerância de quaisquer das Partes em relação a eventuais 

infrações contratuais da outra, não importará em modificação, novação ou 

renúncia a direito. 

 

11.1.2 -  As Partes não responderão pelo descumprimento das obrigações 

resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do artigo 393 do Código 

Civil Brasileiro, se expressamente por eles não se houver responsabilizado. 

11.1.3 - O período de interrupção dos serviços, decorrentes de eventos 

caracterizados como caso fortuito ou força maior, será acrescido ao prazo 

contratual. 

11.1.4 - Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência 

de caso fortuito ou de força maior, a Parte impossibilitada de cumprir a sua 

obrigação deverá dar conhecimento à outra, por escrito e imediatamente, da 

ocorrência e suas consequências. 

11.1.5 - Se a razão impeditiva ou as suas causas perdurarem por mais de 60 

dias consecutivos, qualquer uma das Partes poderá notificar a outra, para o 

encerramento do presente Contrato, sem a imposição de ônus às Partes, 

mantidos os custos correspondentes às etapas executadas pela 

CONTRATADA, que deverão ser pagos pela CONTRATANTE, conforme 

parágrafo único da Cláusula Sétima.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirangi - SP, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar as questões oriundas deste Contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é 

assinado este Contrato em 3 (três) vias de igual teor, na presença de 2 

testemunhas.  

Vista Alegre do Alto, 29 de julho de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

Nelson Antonio Rozani 

Prefeito Municipal 
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Anexo I- Termo de Ciência e Notificação 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP – VUNESP 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 067/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP 

– VUNESP, PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

01/2025. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Jeferson Iori 

Nº OAB: 112.602  

E-mail: jeferson.iori@hotmail.com   

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 29 de julho de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Professor Doutor Antonio Nivaldo Hespanhol 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF nº: 431.391.839-68 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  056.817.958-70 

Período de gestão:  2025/2028 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP – VUNESP 

CNPJ Nº: 51.962.678/0001-96 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 067/2025 

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2025 

VIGÊNCIA: 30/07/2025 à 31/12/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP 

– VUNESP, PARA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

01/2025. 

VALOR (R$): R$ 120.750,00 (cento e vinte mil e setecentos e cinquenta reais). 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  
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e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 29 de julho de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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